
AUTÓGRAFO Nº 1.491/2018 DE 26 DE MARÇO DE 2018.

REVOGA LEI 1.143/2006, QUE AUTORIZOU O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR IMÓVEL AO SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS - STICMT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica revogada a Lei Municipal nº 1.143, de 9 de novembro de 2006, que autorizou o Poder Executivo Municipal a doar imóvel ao Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Campo Novo do Parecis - STICMT, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 07.832.313/0001-55, em conformidade com o art. 3º da presente Lei.
Parágrafo único. Tal revogação se faz necessária pelo descumprimento do art. 2º.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

  Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 	26 de março de 2018.     



                VER. VANDERLEI M. P. BAIOTO
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